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LEI N2. 334. DE 14 DE JULHO DE 1993. 

DisPÕe sobre a d'enominaCão -de vias 
no Jardim das Gaivotas. 
<Autor Ver. Dá.cio Auqusto de 
Filho>. 

Barros 

JôSé SIDNEY TRCiHBINi. Prefeito HL1niciPal da Éstân
ciil Bal'en'ái-ia de Caraquatatuba. usando das atri
buic:Ões que lhe são conferidas Por. Lei . .  Fac:o 

. ' 

saber que a Câmara HuniciPal a.Provou e eu Promulqo 
a sequinte L'ei: 

Art .io . .:: A 
rua das ·Gaivotas e 
denominar-Sê rua Tuim. 

atual rua Pixoxó. 
que termina na rua 

Art .2o.- A vi-a Pública ci1.1e se 
Gaivotas. até o s'2u final, ho.ie sem 
a denominar-se rLta Cotovia. 

Art.3o.- A via· PLÍblica Clt.te !.e 

que ·se inicia ·na 
Pica-Pau Passa a 

inicia na rua das 
denominac:ão. Passa 

inici'a na rúa Pic·a--
Pau e que. termina na rua que -·o,·a esta se denominandO Coto
via, Passa a denominar-se rua Pixoxd. 

Art.4o.- Fica fazendo parte inteqrante 
' ' . . , 

lei a .iustificativa em anexo e Planta do loteamento. 
de�ta 

Art.5o.- ,O Poder Público HuniciPal comunicará 
a nova denomin'a'c:ão à'D conce"ssionár ias de servic:'ôS PLÍbl ic·os. 
assOé:iaCões dos Ofié:iaiS de .iuS·t1c:'á ... dos TaxiStas e cãY.tdii6S 
do Hu'niC:íPiO. 

Art.60.- Esta 
... 

' . ,. 

sua Publicac:ao. revoqadas 
Caraquatat.uba. 1 

Suo 
' 

. ' entrara em viqor na ·data 
ti em contrá,·io. 
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